
Publicação Oficial do Município de Barra Bonita, conforme emenda à Lei Orgânica nº 02/2021-L, de 20 de abril de 2021
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Publicação Oficial do Município de Barra Bonita, conforme emenda à Lei Orgânica nº 02/2021-L, de 20 de abril de 2021

barrabonita.sp.gov.br

DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO

Sexta-feira, 02 de agosto de 2024 | Distribuição Eletrônica | Ano IV | Edição nº 768

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
T

O
N

IO
 S

E
R

G
IO

 P
E

R
A

S
S

O
LI

 F
IL

H
O

 (
C

P
F

 *
**

78
47

38
**

) 
em

 0
2/

08
/2

02
4 

às
 0

7:
22

:5
9 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/7
29

5-
f2

ea
-2

f6
e-

f3
99



Publicação Oficial do Município de Barra Bonita, conforme emenda à Lei Orgânica nº 02/2021-L, de 20 de abril de 2021

barrabonita.sp.gov.br

DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO

Poder Executivo 3 ............................................................................................................................... 
Atos Oficiais 3 .............................................................................................................................. 

Decretos 3 ............................................................................................................................... 
Licitações e Contratos 3 ............................................................................................................. 

Comunicados 3 ........................................................................................................................ 

Sexta-feira, 02 de agosto de 2024 | Distribuição Eletrônica | Ano IV | Edição nº 768

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
T

O
N

IO
 S

E
R

G
IO

 P
E

R
A

S
S

O
LI

 F
IL

H
O

 (
C

P
F

 *
**

78
47

38
**

) 
em

 0
2/

08
/2

02
4 

às
 0

7:
22

:5
9 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/7
29

5-
f2

ea
-2

f6
e-

f3
99



Município de Barra Bonita Sexta-feira, 02 de agosto de 2024 Ano IV | Edição nº 768 3

Publicação Oficial do Município de Barra Bonita, conforme emenda à Lei Orgânica nº 02/2021-L, de 20 de abril de 2021
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 6.526, DE 1º DE AGOSTO DE 2024.

Nomeia membros para compor o
C o n s e l h o  M u n i c i p a l  d e
Saneamento.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas por Lei, e nos termos da Lei nº 3.201, de
16 de dezembro de 2016 e do Decreto nº 5.832, de 24 de
junho de 2020,

D E C R E T A :
Art. 1º  Ficam nomeadas as seguintes pessoas para

compor o Conselho Municipal de Saneamento, a saber:
I – Representantes do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Barra Bonita:
Titulares: Paulo Roberto Martini
Luiz Antonio Perea
Suplentes: Tiago Santos de Jesus
Wagner Antonio Benedito
II – Representantes da Secretaria Municipal de Saúde:
Titular: Nilson Antonio Ereno
Suplente: Ivan Giácomo Silva
III – Representantes da Secretaria Municipal de Meio

Ambiente:
Titular: Matheus Blassiza Martini
Suplente: José Tiago do Nascimento
IV  –  Representantes  da  Secretaria  Municipal  de

Desenvolvimento Urbano:
Titular: Maria Carolina Togni
Suplente: Paulo Sérgio de Jesus
V – Representantes da Sociedade Civil:
Titulares: Anabele Monge Testa
Josiane Zola
Aparecida Picinini Zola
Naila Cristina Martins Chagas
Luiz Antonio Mantovani Naddeo
Suplentes: Victor Hudson Ferreira da Cruz
Natan Varasquin
Cristian de Souza Fregolente
Laiza Garcia Cardoso
Kayke Rodrigues Mendes
§ 1º A função de membro do Conselho é considerada

de interesse público relevante e não será remunerada.
§  2º  As  competências  do  Conselho  Municipal  de

Saneamento estão dispostas na Lei  nº  3.201,  de 16 de
dezembro de 2016 e no Decreto nº 5.832, de 24 de junho
de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 1º de
agosto de 2024.

O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL Nº 078/2024 - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

Nº 90018/2024
OBJETO:  Outorga  de  concessão  administrativa  de

direito real de uso com encargos de bem imóvel municipal
a pessoa jurídica de direito privado, que deverá destiná-lo à
construção,  instalação  e  funcionamento  de  empresa  de
natureza industrial, comercial ou de prestação de serviços.
A realização da sessão será no dia 23 de setembro de 2024,
à s  8 : 3 0  h o r a s ,  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
www.gov.br /compras/pt-br .

EDITAL Nº 079/2024 - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
Nº 90019/2024

OBJETO:  Outorga  de  concessão  administrativa  de
direito real de uso com encargos de bem imóvel municipal
a pessoa jurídica de direito privado, que deverá destiná-lo à
construção,  instalação  e  funcionamento  de  empresa  de
natureza industrial, comercial ou de prestação de serviços.
A realização da sessão será no dia 25 de setembro de 2024,
à s  8 : 3 0  h o r a s ,  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
www.gov.br /compras/pt-br .

EDITAL Nº 080/2024 - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
Nº 90020/2024

OBJETO:  Outorga  de  concessão  administrativa  de
direito real de uso com encargos de bem imóvel municipal
a pessoa jurídica de direito privado, que deverá destiná-lo à
construção,  instalação  e  funcionamento  de  empresa  de
natureza industrial, comercial ou de prestação de serviços.
A realização da sessão será no dia 27 de setembro de 2024,
à s  8 : 3 0  h o r a s ,  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
www.gov.br /compras/pt-br .

Os editais completos estão disponíveis para consulta e
r e t i r a d a  n o s  e n d e r e ç o s  e l e t r ô n i c o s :
www.barrabonita.sp.gov.br/transparencia/editais-e-licitacoe
s e www.gov.br/compras/pt-br. Barra Bonita, 01 de agosto
de 2024. José Luis Rici - Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Tendo em vista o resultado obtido no Pregão Eletrônico

nº  90055/2024,  cujo  objeto  é  o  Registro  de  Preços,
objetivando  a  aquisição  de  pisos,  placa  de  pvc  tátil  e
adesivo de contato, na data de 30/07/2024, com a presença
do  Pregoeiro  Oficial  e  da  Equipe  de  Apoio  desta
Municipalidade,  Homologo  todo  o  procedimento,
adjudicando o objeto, e autorizo a aquisição da empresa
Kely Daiana de Oliveira Gomes Epp, itens 01, 02 e 03, no
valor  total  de  R$  113.321,50,  com  todas  as  demaisE
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condições conforme edital. Barra Bonita, 01 de agosto de
2024. José Luís Rici. Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4.893/2024
REVOGAÇÃO DO ATO RESCISÓRIO

EDITAL Nº 133/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO
REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2023

O Prefeito do Município da Estância Turística de Barra
Bonita,  torna  público  para  conhecimento  de  todos  os
interessados que acolhe a manifestação da Secretaria de
Educação e o parecer da Secretaria de Justiça e Cidadania,
cujos argumentos adoto, como razão de decidir, por seus
próprios  fundamentos,  para  o  fim  da  revogação  do  ato
rescisório  do  contrato  administrativo  firmado  por  meio  do
Pregão  Eletrônico  nº  038/2023,  e  tornar  sem  efeito  a
penalidade administrativa aplicada à empresa Superar Ltda
Epp, (CNPJ 13.482.516/0001-61) em 06 de junho de 2024, a
bem do interesse público municipal. Barra Bonita, 29 de
julho de 2024. José Luis Rici, Prefeito Municipal.
...........................................................................................................
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EXPEDIENTE
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
E-mail: imprensa@barrabonita.sp.gov.br

Site: www.barrabonita.sp.gov.br

PAULO ROBERTO CONDUTA
Secretário Municipal de

Mobilidade Urbana e Segurança

ANTONIO SERGIO
PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

RICHARD VALENTIM
STEVANATO DE FREITAS
Secretário Municipal de Desenvolvimento

Econômico, Formação Profissional e 

Tecnologia da Informação

PAULO SÉRGIO DE JESUS
Secretário Municipal de Obras e Serviços

PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de

Esporte, Lazer e Juventude

MARIO FERNANDES NETO
Secretário Municipal de Administração

LOURIVAL ARTUR MORI
Secretário Municipal

de Justiça E Cidadania

MATHEUS BLAZISSA MARTINI
Secretário Municipal do Meio Ambiente

MARCELO VARRASCHIN
LEITE DE PAULA
Secretário Municipal de

Gestão de Convênios

MARIA APARECIDA CANDIDO
VICTORINO DE FRANÇA
Secretária Municipal de Cultura

MARIA CAROLINA TOGNI
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano

JOSÉ LUIS JACOMINI
Secretário Municipal de Turismo

GUSTAVO FELIX MARÇON
Secretário Municipal de Educação

CANDIDA RUFATO
Secretária Municipal de

Desenvolvimento Social

JOSÉ AUGUSTO BATTAIOLA
Secretário Municipal de Finanças

NILSON ANTONIO ERENO
Secretário Municipal de Saúde

LUIS ANTONIO APARECIDO RODRIGUES
Secretário Municipal de

Relações Públicas e Comunicação

LUIZ FERNANDO BRESSANIN
Secretário Municipal de

Transporte e Gestão de Frota

SANER GUSTAVO SANCHES
Chefe de Gabinete

MARIELLE STEPHANE BARBOSA
Secretária Municipal de

Proteção e Bem Estar Animal

FELIPE BISPO DE CARVALHO
Secretário Municipal dos Direitos da Pessoa

com Deficiência e Mobilidade Reduzida
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: 7295-f2ea-2f6e-f399

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Barra Bonita (SP), Edição nº 768, ano IV, veiculado em 02 de agosto
de 2024.

O documento original foi assinado digitalmente por ANTONIO SERGIO PERASSOLI
FILHO (CPF ***784738**) em 02/08/2024 às 07:22:59 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC Certisign RFB G5 | Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, do tipo A3.

Para conferir o original, acesse:
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